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Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mum ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO N° 598/2026 

"Dispõe sobre: Ampliação do efetivo, modernização e 
instituição do calendário itinerante da Banda da Guarda 
Civil Municipal (GCM) de Barueri." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Prefeito que, por intermédio da Secretaria de 
Segurança e Mobilidade Urbana, adote as medidas necessárias para o 
fortalecimento da Banda da GCM, contemplando o aumento do efetivo de 
músicos, a atualização de instrumentos e a criação de um cronograma de 
apresentações nos bairro, pragas e parques. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 24 de março de 2026. 

Camara Municipal  de Barueri 
A Secretaria Legisla t iva p ra Providenciar
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SIVALDO AP RECIDO GOMES MACEDO 

(VER. SILVIO MACEDO) 

A : nda da Guarda Municipal é um patrimônio de Barueri que precisa ser 
potencializado para servir melhor à nossa população. Para que a corporação 
cumpra seu papel de integração social, é fundamental que o Poder Executivo 
invista em: 0 aumento do número de músicos é essencial para permitir que a 
banda se divida em grupos menores ou mantenha uma agenda intensa de 
apresentações sem comprometer as escalas de segurança, garantindo a 
presença da GCM em múltiplos pontos da cidade simultaneamente; 

Instituir apresentações fixas aos finais de semana nos bairros e parques 
municipais, levando lazer gratuito e cultura para perto das casas das famílias; 
Presença garantida em eventos de grande apelo emocional, como Dia das 
Mães, Dia dos Pais e Dia das Crianças, humanizando a farda e fortalecendo 
os vínculos comunitários; Aquisição de novos instrumentos e equipamentos de 
som de última geração, valorizando o profissional e elevando o nível das 
cerimônias oficiais do município. 0 investimento na Banda da GCM é um 
investimento na segurança primária. Onde há música, arte e presença da 
Guarda, as famílias se sentem seguras para ocupar as pragas, E o 
compromisso do nosso mandato com uma Barueri mais alegre, segura e unida. 
Diante do exposto, solicitamos especial, atenção do Executivo Municipal para a 
realização das proviOngjas_ôabiveis:-

Alameda Wagih Salles Nemer, 200- Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.sp.leg.br I contato@barueri.sp.leg.br 
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